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Submete a consideracdo do Congresso
Nacional o texto dos Estatutos Sociais da
Associagdo dos Supervisores Bancarios das
Américas (ASBA), constituida em 14 de maio de
1999, na cidade do México, “com o objetivo de
promover e manter uma estreita comunicagao
entre os 6rgdos de supervisdo e fiscalizacdo
bancaria das Américas, proporcionar um foro
de alto nivel para o tratamento e intercambio de
idéias, tecnologias, técnicas e experiéncias
sobre a matéria de competéncia de seus
membros, além de promover a realizacdo de
estudos e programas de capacitacédo
sistematicos e permanentes”.
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| — RELATORIO:

O Excelentissimo Senhor Presidente da Republicanestighao Congresso
Nacional, por meio da Mensagem n° 1.712, de 2Gf@inpanhada de exposi¢cdo de motivos
do Senhor Ministro de Estado da Fazenda, o texdoEstatutos Sociais da Associacédo dos
Supervisores Bancarios das Américas (ASBA), cardtit em 14 de maio de 1999, na
cidade do México, “com o objetivo de promover e taaaoma estreita comunicagao entre os
orgaos de superviséo e fiscalizacdo bancaria daériéas, proporcionar um foro de alto
nivel para o tratamento e intercambio de idéiasndiegias, técnicas e experiéncias sobre a
matéria de competéncia de seus membros, além deopeo a realizacdo de estudos e

programas de capacitacao sistematicos e permahentes

A ASBA nasceu a partir de uma decisao da Juntet®@a da Associacéo

dos Supervisores Bancarios da América Latina e ddb€ a ASBALC, organizacéo
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vinculada ao Centro de Estudos Monetérios Latineramranos, CEMLA, na qual resolveu-
se que a associacdo deveria ter vida institucianginoma, com estrutura, personalidade

juridica e patrimoénio proprios.

A Associacdo dos Supervisores Bancéarios das Ansrié&sBA) foi
constituida em 14 de maio de 1999, na Cidade daddégom a participacao, inicialmente,
de 17 bancos centrais e 6rgdos de fiscalizacdabanentre os quais, o Banco Central do
Brasil. Atualmente, quase todos os paises latinedaanos participam, além dos Estados

Unidos e do Canada. A sede da organizacdo seZacaho México.

- VOTO DO RELATOR:

A Mensagem presidencial que ora consideramos temfipalidade a
obtencéo da aprovacdo do Congresso Nacional aasutest Sociais da Associagdo dos
Supervisores Bancarios das Américas (ASBA). Essoaacdo, consistente em uma
organizacao internacional atipica, porque revedfi@ldorma de associacdo civil - sujeita
tanto as normas de seu estatuto e demais dispssegidamentar como a legislacdo do pais
sede (México) - a qual o Brasil estara integramepresentado pelo Banco Central, tem por
objetivo, conforme referido, promover e manter wBs#aeita comunicacao entre 0s 0rgaos
de supervisao e fiscalizacdo bancéaria das Aménrapprcionar um foro de alto nivel para
o tratamento e intercambio de idéias, tecnologéxsiicas e experiéncias sobre a matéria de
competéncia de seus membros, além de promovelizagé® de estudos e programas de
capacitacao sistematicos e permanentes.

A sede e o domicilio legal da associacéo, confalisposto no artigo 2°
do Estatuto, sera na Cidade do México. O seu dmbgial, conforme dispde seu artigo 4,

sera:

a) promover e manter uma estreita comunicagao entoggasiismos de
supervisao e fiscalizacdo bancéaria das Ameéricas fapilite a cooperacao entre

si para melhor desempenho das fungdes que lhesstemyp
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b) proporcionar um foro de alto nivel para o traato e intercambio de
idéias, tecnologias, técnicas, experiéncias e comeatos sobre a matéria de
competéncia de seus membros. Podera propor padni@snos tanto de
regulamentagdo quanto de préaticas de supervisdcatimre recomendar sua

adocgao a seus membros;

c) incentivar a realizacdo de estudos, programatensaticos e
permanentes de qualificacdo, procurando homogeanein&vel de qualificacao

na regido, prestar servigos de cooperacgao técnioaseus membros;

d) Promover relacdes de intercambio e cooperacdio sopervisores
bancarios ndo membros, com outras associacoesamie com entidades

internacionais ou multilaterais relacionadas cooamprimento de seu objeto;

e) Em geral, realizar qualquer atividade relacianaaim seu objeto.

A ASBA possuira membros associados e membros aladores. Os
membros associados serdo 0s organismos encarredadfiscalizacdo e da supervisao
bancéria, ou seja os Bancos Centrais. Por suaogemembros controladores serdo os
organismos que oferecam auxilio a ASBA e serdcesgmtados pelo funcionario de mais

alto nivel dentro de sue respectivo organismo.

A estrutura institucional da ASBA é composta porauissembléia, uma

Junta de Direcéo e pela Secretaria Executiva. Aebia sera a autoridade suprema da
organizacdo e serd integrada por todos os memtsssciados. Dentre seus poderes,
elencados no artigo 10, estdo o de aprovar e madifds estatutos da Assembléia,
determinar a quantia e a forma de pagamento dasibzogdes dos membros, eleger o
presidente, resolver sobre a nova admisséo de rsrabsociados, designar os auditores da
Associacdo e tomar conhecimento dos relatorioshatalcbes e resolucdes da Junta de
Direcéo e da Secretaria Executiva, entre outras.

A Junta de Direcao estara integrada por um Presideainco Diretores. O

Presidente da Junta de Direcdo sera eleito pelanffd@éia por maioria de votos entre 0s

3



COMISSAO DE RELACOES EXTERIORES E DE DEFESA NACIO NAL

representantes dos membros associados e tera maddatois ano, cabendo-lhe a
representacéo legal da associacdo. A Junta dedDireompetira administrar os bens da
associacao, concluir atos de dominio, outorgaisgeler, dar aval, e intervir em titulos de
crédito, outorgar e revogar poderes para pleitosbeancas, atos de administracdo, atos de
dominio, e outorga e subscricdo de titulos de twédp Presidente e/ou Secretério
Executivo. As atribuicdes da Junta de Direcédo etnaonse descritas no artigo 15 e entre
elas destacam-se: aprovar o orcamento anual daiAg&o, elaborar o programa anual de
trabalho, designar o Secretario Executivo, propoAsdembléia a admissdo de novos
membros associados, convidar e resolver sobre #@ssé@lnde membros colaboradores e,

adotar as medidas que considerar conveniente®mma andamento da Associacao

A ASBA contara, ainda, com sub-grupos regionaisfamne descrito no
artigo 13, nos termos do qual o Brasil pertencerdseupo Cone Sul, juntamente com a

Argentina, o Chile, o Uruguai e o Paraguai.

Quanto ao orcamento da Associacdo, a receita smrgposta pelas
contribuicbes do Membros Associados e dos Membrokboradores, além das
contribuicbes de outros organismos e entidades @utfas receitas, inclusive as derivadas

do rendimento do patrimonio da Associagao.

Assim, considerando serem esses 0S principais taspeos Estatutos
Sociais da Associacdo dos Supervisores Bancarmfneericas (ASBA), parece-nos que
esses merecem nossa manifestacdo favoravel, panoseA instituicdo de uma organismo
de cooperacdo dessa natureza € salutar ao deseremtly das relagbes de intercambio e
cooperacao entre aos entes nacionais encarregadgestio monetaria e da supervisdo do
sistema bancario e financeiro de modo geral. Tér¢éAmbio assume suplementar
importancia e atende aos interesses dos orgaos/smapes e fiscalizadores das instituicbes
financeiras, sobretudo, tendo em vista a signifiaahtegracdo dos sistemas financeiros dos
paises das Américas, fato que pode ser comproweds pumeros, no caso do Brasil, ja que
80% das unidades externas dos nossos bancos emces®rem paises americanos e, por
outro lado, 60% das instituicbes bancarias estaidele no Brasil sdo oriundas de paises

americanos.
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Ante 0 exposto, nosso voto é favoravel a aprovadgaiexto dos Estatutos
Sociais da Associacdo dos Supervisores BancargAmgricas (ASBA), constituida em 14
de maio de 1999, na cidade do México, “com o olgele promover e manter uma estreita
comunicacdo entre os oOrgdos de supervisdo e facdlh bancaria das Ameéricas,
proporcionar um foro de alto nivel para o tratammemintercambio de idéias, tecnologias,
técnicas e experiéncias sobre a matéria de congieid® seus membros, além de promover
a realizacdo de estudos e programas de capacg@st@maticos e permanentes”, nos termos

do projeto de decreto legislativo que apresentamnoanexo.

Sala da Comissao, em de de 2001.

Deputado Atila Lins

Relator
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° |, DE 2001.

(Da Comisséao de Relagcdes Exteriores e de Defesariddic

Aprova o texto dos Estatutos Sociais da
Associacdo dos Supervisores Bancarios das
Américas (ASBA), constituida em 14 de maio de
1999, na cidade do México, “com o objetivo de
promover e manter uma estreita comunicacao
entre os 6rgdos de supervisdo e fiscalizacéo
bancaria das Américas, proporcionar um foro
de alto nivel para o tratamento e intercambio de
idéias, tecnologias, técnicas e experiéncias
sobre a matéria de competéncia de seus
membros, além de promover a realizacdo de
estudos e programas de capacitacdo
sistematicos e permanentes”

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica aprovado o texto dos Estatutos SodaisAssociacdo dos
Supervisores Bancarios das Ameéricas (ASBA), caridtit em 14 de maio de 1999, na
cidade do México, “com o objetivo de promover e taarnma estreita comunicacéo entre 0s
orgdos de supervisédo e fiscalizacdo bancéaria daériéas, proporcionar um foro de alto
nivel para o tratamento e intercambio de idéiasndiegias, técnicas e experiéncias sobre a
matéria de competéncia de seus membros, além deopeo a realizacdo de estudos e

programas de capacitacao sistematicos e permahentes

Paragrafo Unico. Ficam sujeitos a consideracdo adag@sso Nacional

quaisquer atos que possam resultar em revisdoeflesdos estatutos sociais, bem como
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quaisquer ajustes complementares que, nos termogido | do artigo 49 da Constituicao

Federal, acarretem encargos ou compromissos grmaosgatrimonio nacional.

Art. 2° Este decreto legislativo entra em vigodaga de sua publicacao.

Sala da Comissao, ende de 2001.

Deputado Atila Lins
Relator
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